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ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 17/11/2022. 

 

Aos dezessete dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e dois, às dez horas, reuniu-se ordinariamente a 

Edilidade Naviraiense nas dependências da Câmara Municipal 

de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, situada na 

Avenida Bataguassú, 900 sob a Presidência do Vereador 

Ederson Dutra; Secretariado pelos Edis: André Ricardo 

Biscaro e Regivan Moraes da Silva; estando presentes os 

vereadores: Antonio Bianchi, Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira, Fabiano Domingos dos Santos, José Roberto 

Pinheiro, Josias de Carvalho, Luiz Carlos Garcia, Milton 

Alves de Carvalho, Onevan Batista do Amaral, Rafael Amancio 

Volpato e Rodrigo Massuo Sacuno. Presidente - declaro 

aberta a 38ª Sessão Ordinária e sob a proteção de Deus, 

convido a todos os presentes para a leitura de um texto 

bíblico. Presidente - determino ao primeiro secretário para 

fazer a leitura do expediente.  Primeiro secretário – 

leitura de ofícios e documentos. Ofício do Excelentíssimo 

Senhor Ederson Dutra, encaminhando justificativa à ausência 

da 37ª sessão ordinária ocorrida dia 7 de novembro. 

Presidente – Informo que minha ausência encontra-se 

justificada. Comunicação Interna nº 023/2022 de autoria do 

Senhor Rodrigo Gazette de Souza, Diretor de Controladoria, 

encaminhando cópia do balancete relativo ao mês de outubro 

2022 para eventual apreciação em plenário, conforme artigo 

33, inciso VII do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

Diante da análise do referido balancete, a gestão 

financeira e orçamentária encontra-se dentro da legalidade 

prevista. Presidente – Informo que o balancete encontra-se 

disponível nessa casa de leis. Apresentação dos 

Requerimentos, Pedidos de Informações, Indicações e Moções: 
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Requerimento n° 120/2022 de autoria do Vereador André 

Ricardo Biscaro (RICCK); expediente endereçado à 

Excelentíssima Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de 

Matos, com providências para a Senhora Tatiane Maria da 

Silva Morch, Gerente de Educação e Cultura e, o Senhor 

Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, requerendo 

Encaminhar cópia integral do procedimento licitatório 

acerca da reforma e ampliação das escolas do município, bem 

como cópias das notas fiscais, empenhos, pagamentos 

efetuados à empresa vencedoras, cópia do Projeto detalhado 

e certidões negativas das Empresas vendedoras. Requeremos 

do Executivo Municipal, as informações supracitadas, pois 

servirão para o cumprimento das obrigações de fiscalização, 

que cabe ao vereador no exercício de suas funções. Sem mais 

para o momento, e na certeza de um pronto atendimento 

dentro dos prazos regimentais e legais, reitero protestos 

de estima e consideração. Presidente - coloco em discussão; 

com a palavra o vereador André Ricardo – Senhor Presidente, 

nobres edis, público que nos ouvem, nos assistem e nos 

acompanham pelas redes sociais, bom dia, que vocês tenham 

uma ótima quinta-feira e um excelente final de semana; 

senhor presidente esse é um requerimento pedindo 

informações sobre as escolas que estão sendo reformadas; a 

gente precisa de informações por ter sido cobrado por 

algumas pessoas em relação a algumas coisas e quero dizer 

que meu papel é fiscalizar e cobrar a prefeita, cobrar os 

gerentes, e vou continuar cobrando, não adianta gerente 

querer me intimidar dentro de Prefeitura que não vai 

conseguir, eu não tenho rabo preso com a prefeita, não 

tenho rabo preso com o governo, não tenho com ninguém, vou 

continuar cobrando quem tiver que cobrar, então pode me 

xingar, pode falar o que quiser, mas vai ter que respeitar 
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o vereador, porque eu tenho mandato, então vamos continuar 

cobrando e vamos para cima das coisas erradas, pode ter 

certeza, porque é inadmissível continuar do jeito que está; 

obrigado senhor presidente. Presidente - Eu que agradeço 

vereador André Ricardo Biscaro, eu queria dizer a vossa 

excelência, que usou a palavra intimidar, xingar, eu queria 

que vossa excelência trouxesse a presidência, a mesa 

diretora, qual foi o gerente que maltratou vossa excelência 

no uso do seu mandato, que é inviolável na circunscrição do 

município, que traga qual o gerente que lhe xingou, porque 

do mesmo jeito que o vereador tem decoro, a prefeita tem, 

os secretários têm, então essa presidência, essa mesa 

diretora, ela sempre sairá em defesa dos seus e da Lei 

Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa, 

então peço à vossa excelência que não fique só na palavra, 

mas que traga por escrito à essa presidência que nós vamos 

tomar todas as providências. Coloco em votação, os 

vereadores favoráveis permaneçam como se encontram e os 

contrários se levantem, aprovado. Vereador tem uma Moção do 

vereador Daniel Moretto e fui informado que os homenageados 

já estão presentes, então eu peço a vossa excelência que 

faça a leitura da Moção de Congratulação para depois seguir 

o rito da leitura do expediente. Moção de Congratulação n° 

54/2022 de autoria do Vereador Daniel Moretto Cardozo 

Siqueira e outros Edis; expediente endereçado Escola SESI 

de Naviraí, Ludmilla Souza Farias e Ana Júlia Dobbins, 

apresentando as nossas congratulações e parabenizando as 

alunas pelo projeto EVA. A equipe é acompanhada pelo 

professor orientador Anderson da Rocha Souza, que 

desenvolve um trabalho incrível com essas jovens. Pensando 

na situação de rua das pessoas que menstruam, as alunas 

iniciaram um estudo para buscar uma forma de agregar ainda 
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mais nas políticas públicas relacionadas a saúde e pobreza 

menstrual, que afetam a dignidade dessas pessoas. Sabendo 

que os itens de higiene pessoal possuem valores 

inacessíveis para grande parte da população, muitas vezes 

são utilizadas outras alternativas para a contenção do 

fluxo menstrual, tais como: papelão, jornal e até mesmo 

miolo de pão. Diante dessa situação, as alunas vieram 

buscar uma solução para tal problemática. O projeto EVA, 

consiste na criação de um absorvente descartável 

biodegradável, criado a partir de plástico feito a base de 

cana-de-açúcar com baixo custo de produção, tendo mais 

absorção do que os absorventes comuns feitos a base de 

algodão. Juntamente com seus professores, biólogos, 

químicos, matemáticos e profissionais da saúde, conseguiram 

colocar em prática, delimitando as pessoas que não tem 

condição aos artigos de higiene menstrual, que hoje são 

indispensáveis, não deixando de pensar igualmente na 

sustentabilidade, com baixos impactos ambientais. Eva, 

então, pode se tornar um produto eficaz na amenização da 

pobreza menstrual. Sua distribuição pode ajudar a melhorar 

a qualidade de vida, evitando doenças, proliferação de 

bactérias devido à utilização de produtos inadequados, 

restituindo a dignidade dessa parte da população carente. 

Considerando este olhar social e empreendedor das alunas, 

vem por meio desta casa de leis, enaltecer esse projeto que 

é de grande relevância para a sociedade, deixo minhas 

congratulações, desejando que mais ações como esta sejam 

realizadas, me colocando a disposição para contribuir no 

que for necessário. Presidente – coloco em discussão; com a 

palavra o Vereador Daniel Moretto – bom dia a todos os 

presentes, as meninas que foram congratuladas pelos atos 

que fizeram, aos ouvintes da Cultura, aos telespectadores 
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das redes sociais Youtube e Facebook; é com imenso prazer 

que eu faço essa Moção de Congratulação para Escola Sesi, 

para Ludmila, para Ana, por desenvolver o projeto Eva, eu 

estive in loco no Colégio Sesi para entender melhor, buscar 

mais informações e de fato prestigiar esse belo trabalho 

que foi desenvolvido por vocês, mais uma vez parabéns, essa 

iniciativa ela não é só particular interna do colégio, mas 

é uma questão social, que se porventura futuramente, que 

nós possamos colher frutos desse projeto para que ocorra na 

nossa cidade primeiramente, no nosso estado, quiçá no 

Brasil, que todas as iniciativas tanto do poder público, 

quanto do privado, possa investir num trabalho tão bonito 

que é esse que é feito, o absorvente com materiais muitos 

deles orgânicos, de baixo custo, conforme foi dito, então 

quem sabe isso seja uma evolução para o nosso sistema, para 

nossa saúde pública, para tantas pessoas carentes que não 

tem situação financeira para poder adquirir um absorvente, 

que é uma questão aparentemente tão simples, mas que 

infelizmente afeta tantas pessoas que não pode ter esse 

meio tão básico de ter a dignidade de poder simplesmente 

ter uma questão de uso pessoal para o dia a dia, então 

parabéns mais uma vez para vocês e meu muito obrigado 

presidente. Presidente – que eu agradeço vereador. 

Solicitou a palavra o Vereador Rodrigo Sacuno – Senhor 

Presidente, nobres vereadores, público presente e quem nos 

assistem; gostaria de parabenizar as meninas pelo projeto, 

é um projeto não só social como ambiental também se a gente 

for parar para analisar, parabéns; tem uma lei de autoria 

minha e do Vereador Rafael Volpato, justamente para que 

seja fornecido absorvente na Rede Pública de Ensino 

Municipal para as meninas que não tem condições, 

infelizmente o projeto não vem sido cumprido e não vem sido 
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colocado em prática pelo executivo, mas é um projeto muito 

importante, parabéns, mais uma vez vocês levando o nome de 

Naviraí pra fora, parabéns pelo projeto. Solicitou a 

palavra o Vereador Rafael Volpato - primeiramente queria 

agradecer a presença de todos; parabenizar a Ludmila, a Ana 

Júlia, também o seu orientador Anderson por esse excelente 

projeto, Projeto EVA, que vem se tornando um assunto muito 

polêmico em todos os municípios do Brasil em relação à 

dignidade menstrual, isso afeta milhares e milhares de 

estudantes que não tem acesso a itens básicos de higiene 

pessoal e é reconhecido pela ONU como relacionado à saúde, 

então queria parabenizar as jovens, eu sou jovem, me sinto 

muito orgulhoso em ter jovens que buscam esse 

empreendedorismo, vamos dizer assim, em prol de ajudar o 

próximo, então eu tenho certeza que esse projeto vai ser 

reconhecido sim a nível nacional, que algum investidor 

muitas vezes também invista nesse projeto trazendo 

melhorias para essas meninas, com custo-benefício mais 

inferior, então parabéns, essa câmara reconhece e 

congratula vocês de maneira muito forte e é isso que nós 

precisamos para os jovens do nosso Brasil; obrigado. 

Presidente – eu que agradeço vereador; coloco em votação, 

os senhores vereadores favoráveis permaneçam como se 

encontram e os contrários se levantem, aprovada. Convido a 

Ludmila, a Rosa e a Ana Júlia para que se façam presentes 

aqui na frente para receber a moção das mãos dos vereadores 

autores. Indicação n° 302/2022 de autoria do Vereador 

Josias de Carvalho; expediente endereçado ao Senhor Ederson 

Dutra, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, indicando 

que seja concedido o Prêmio XI de Novembro ao Senhor Paulo 

Roberto Jacomeli Pereira, com base no Decreto Legislativo 

nº 005/2010, que “Institui o Prêmio XI de Novembro, e dá 
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outras providências". Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 

303/2022 de autoria do Vereador Josias de Carvalho; 

expediente endereçado à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para o Senhor 

Josemar Tomazelli, Gerente de Saúde, indicando a construção 

de uma cobertura para a área externa em frente ao ESF Sol 

Nascente no bairro de Sol Nascente. Sabe-se que esta 

solicitação já foi feita pelo Vereador Antônio Bianchi, 

através de um Requerimento de nº 29/2021 e ainda foi 

apresentado uma Indicação nº 209/2022 na Sessão Ordinária 

do dia 23/08/22 de autoria dos vereadores André Ricardo 

Biscaro (RICCK) e Antonio Bianchi, e que nenhuma 

providência foi tomada até a presente data. O Posto de 

Saúde ESF Sol Nascente não possui uma cobertura adequada 

para a população que aguarda o início dos atendimentos, 

durante esse período de espera os pacientes ficam expostos 

ao calor e a chuva. Devemos proporcionar a população 

atendimento com dignidade, conforto e bem-estar ainda mais 

quando se trata de saúde pública. A propositura é 

reivindicação feita pelos moradores do referido Bairro. Com 

a palavra o Vereador Josias de Carvalho – Senhor 

Presidente, primeiro enaltecer aqui os pedidos antecedentes 

dessa mesma indicação, o vereador Ricck já fez, Fabiano 

Taquara também já fez, acho que teve vários vereadores aqui 

que já pleitearam essa cobertura no posto de saúde, não só 

ali, como eu acredito Vereador Bolacha, que todos os postos 

de saúde deveria ter uma cobertura para que as pessoas 

pudessem aguardar, às vezes é sol quente, às vezes é chuva, 

eu acho que tem que ter uma cobertura, a saúde já começa na 

entrada, cuidando das pessoas e esses pedidos são pedidos 

antigos também, já veio de outras gestões, eu acho que o 
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poder público tem que se atentar, a gente não está pedindo 

simplesmente por pedir, a gente quer ver eficiência 

vereador Bolacha, quer ver eficiência do poder público e 

não só atendendo ao pedido do vereador. Solicitou aparte o 

Vereador Bolacha - população que nos ouvem, vereadores, 

para contribuir com a sua fala Josias, realmente dá para 

fazer até uma medida paliativa, já que as construções não 

aconteceram e vem pedindo a tempos, igual você falou, 

poderia pelo menos enviar uma pessoa uma hora mais cedo, 

distribuir senha, colocar as pessoas para dentro para ser 

atendido com carinho, em frente ao laboratório do Hospital 

Municipal é a mesma coisa, seis horas da manhã está 

superquente, hoje o sol está clareando as cinco horas e 

está quente, lá não tem ninguém, só vai chegar as sete 

horas, poderia pedir para alguém chegar uma hora mais cedo, 

levar as pessoas para dentro, distribuir uma senha até 

chegar o pessoal para atender, que já iria beneficiar 

bastante, enquanto não se constrói, mas muito bem pela 

cobrança, nós estamos aqui para fazer essas cobranças 

mesmo, o município precisa desenvolver, precisa trabalhar, 

é o que a gente sempre vem falando, tem que tirar o pé do 

chão Josias, mas não só do Sol Nascente, os outros postos 

também, todos eles não tem cobertura, é o Boa Vista, todos 

os postos, nenhum tem, então parabéns pela indicação. 

Vereador Josias - Obrigado Vereador Bolacha, a gente 

colocou nessa indicação que é do Sol Nascente, porque os 

moradores já procuraram o Taquara, o Ricck, eu, o Rafael, 

Bolacha, na gestão passada procurou os outros vereadores 

também, nos mandatos anteriores e poxa é isso aí Bolacha, é 

uma coisa ou outra, então já que não vai construir, a gente 

vê a dificuldade de estar colocando esses investimentos 

dentro da saúde, faça pelo menos isso, uma questão de 
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sensibilidade, falta sensibilidade dos chefes que estão nos 

postos de saúde, de médicos que estão ali, porque eles 

também vê isso, eles percebem, porque quando eles chegam lá 

está aquela fila enorme, será que não tem sensibilidade 

para poder perceber isso? Não tem essa percepção? Então eu 

gostaria de fazer esse apelo para todos os postos de saúde, 

que vá uma pessoa mais cedo como disse o Vereador Bolacha, 

para recebê-los ou constrói uma cobertura; obrigado 

Presidente. Solicitou a palavra pela liderança do PSDB o 

Vereador Rafael - queria parabenizar meu amigo Josias, 

importante indicação, importante pedido em prol das 

famílias de Naviraí, e também queria dar uma ideia Josias, 

a secretaria de cultura possui diversas tendas que poderiam 

ser colocadas em frente a esses postos de saúde, 

principalmente nesse momento que está chegando o verão que 

o sol é mais quente, o sol é mais árduo, para amenizar os 

impactos e trazer pelo menos um pouco de melhoria a essas 

pessoas que ficam lá sofrendo, porque quem procura um posto 

de saúde procura porque já está passando mal, tendo alguma 

irregularidade no corpo, então vai procurar esse 

atendimento e chega lá e acaba sofrendo ainda mais, então 

parabéns, hoje eu tenho uma indicação que vem de encontro a 

esse assunto e é uma opinião do vereador Rafael Volpato e 

uma orientação, já que acabou esse período festivo, que 

seja instalada essas tendas, se não me engano tem cinco ou 

seis, vai dar para amenizar muito os impactos causados pelo 

sol que queima a nossa população; obrigado. Solicitou a 

palavra pela liderança do Podemos o Vereador Antonio 

Bianchi – senhor presidente, senhores vereadores, público 

presente, população de Naviraí; quero parabenizar vereador 

Josias pela indicação, mas é uma vergonha, não é só o Posto 

Sol Nascente não, o Posto do Vila Nova também vereador 
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Bolacha, é uma judiação aquela população daquele bairro que 

vai consultar, a maca do posto de saúde do Vila Nova, pelo 

amor de Deus, está no barro puro vereador Milton, no barro 

puro sem capa, sem nada, eu estive lá visitando 

pessoalmente aquele posto de saúde e é uma vergonha, aquilo 

não é um posto de saúde que vai fazer uma consulta no 

cidadão não vereador Daniel; mas vereador Josias, está 

faltando vontade de trabalhar, dinheiro tem, dinheiro tem 

de rodo, a prefeitura tem pintor, tem mão de obra, qual que 

é o mistério que não reforma esse postos vereador Sacuno? 

São tantos postos, PFS I e II no Jardim Paraíso, 

sucateados, sucateado Posto do Vila Nova, sucateado Posto 

do Varjão, que chove mais dentro do que fora, é uma 

vergonha Vereador Rafael, é uma vergonha, eu vou falar a 

verdade viu, nós temos que bater em cima porque essa cidade 

nossa tem que avançar  vereador Milton, é uma vergonha o 

que está acontecendo em nossa cidade e nós como 

representantes direto da população, não temos que nos calar 

não Vereador Josias, temos que bater em cima, porque o 

ferro entra em nós depois; obrigado senhor presidente. 

Solicitou a palavra pela ordem o Vereador André Ricardo 

Biscaro - complementar a fala de vossa excelência e só 

dizer que tem que colocar um gerente que fique em Naviraí, 

que quando precisar dele, como deu uma chuva igual deu à 

noite, o gerente fique, não que ele vai estar não sei 

aonde, que não atende telefone, porque a cidade é 24 horas, 

tudo são 24 horas, eu sou Vereador 24 horas, recebo ligação 

duas, três horas da manhã e você liga para o gerente o 

celular está desligado, não atende vereador, então 

Prefeita, coloca um gerente de Naviraí para que cuide do 

nosso município, tira o tomate podre da administração, que 

eu tenho certeza que a administração vai começar a andar; 
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obrigado. Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Indicação n° 305/2022 de 

autoria do Vereador André Ricardo Biscaro (RICCK) e outros 

Edis; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, indicando que seja 

implantado o Núcleo de Educação Especial e Inclusiva na 

Rede Municipal de Naviraí. A Implantação do Núcleo de 

Educação Especial e Inclusiva é unicamente pensada na 

inclusão, pois é um meio transformador de uma sociedade. A 

inclusão perpassa pelas dimensões humanas, sociais e 

politicas e vem, gradualmente, se expandindo na sociedade 

contemporânea, de forma a auxiliar no desenvolvimento das 

pessoas em geral contribuindo para a reestruturação de 

práticas e ações cada vez, mais inclusivas e sem 

preconceitos. Desta forma, mostra a importância do Núcleo 

para garantir acesso à educação básica e atendimento 

especializado na rede regular de ensino para esses alunos. 

Ao qual quero aqui parabenizar a Gerência de Educação e a 

todos os envolvidos pelo grande avanço na inclusão em nosso 

município, mas mesmo assim precisamos nos unir para 

garantirmos que essa inclusão não seja perdida no futuro. 

Por isso solicito que seja feita a criação do Núcleo de 

Educação Especial e Inclusiva na Rede Municipal de Naviraí, 

para garantir que os serviços que estão sendo feitos 

atualmente, não sejam perdidos nos mandatos posteriores, 

dando assim uma certeza aos familiares e as pessoas que 

utilizam deste serviço a garantia que a inclusão 

permanecerá sempre em nosso município. Solicitou a palavra 

o Vereador André Ricardo – Senhor Presidente, nobres edis, 

público que nos ouvem e nos assistem; em nome da Professora 

Izilda quero cumprimentar todas as pessoas, todos os 

professores da Educação Especial do nosso município; é um 
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avanço nosso município hoje na educação inclusiva, tanto 

para as crianças com TEAs, crianças com autismo, crianças 

que precisam de professores especializados, são mais de 

noventa professores hoje dando aula de acompanhamento as 

nossas crianças, então isso daqui é um projeto muito 

importante que nós precisamos por em nosso município e 

queria contar com o apoio de vossas excelências, queria que 

os treze vereadores assinassem junto comigo essa indicação, 

porque é muito importante essa indicação em nosso município 

para o que está sendo feito hoje na Educação Especial 

permaneça nas gestões seguintes, garantindo assim a 

inclusão. Solicitou aparte o Vereador Rafael Volpato - 

queria parabenizar vossa excelência por essa indicação de 

criação do núcleo de educação especial, parabéns vereador 

Ricck, uma das lideranças mais atuantes em prol a inclusão 

social, em prol dos autistas, em prol de toda classe que 

necessita desse carinho, desse amor, eu tenho certeza e 

acredito na sensibilidade de todos para que esse núcleo 

seja criado, já tinha que ter sido criado faz tempo, então 

conte com meu apoio, você que representa a causa da 

inclusão aqui dentro dessa Câmara trazendo diversas pautas 

em prol da população que tanto precisa, só quem tem uma 

pessoa com inclusão dentro da sua casa sabe qual é a 

necessidade disso, então novamente parabéns e conte com o 

nosso apoio para esse projeto e pra gente cobrar a Prefeita 

para que seja implantado. Vereador Ricck - Obrigado 

vereador Rafa pelas palavras, então presidente, agradecer a 

administração no geral pelo o que estão fazendo na educação 

especial, na gestão passada as nossas crianças tinham 

estagiários como apoio e hoje nossas crianças tem 

professores formados, pós-graduados em educação especial, 

isso gerou mais renda para o município, foram noventa e 
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nove professores contratados, os estagiários hoje ainda tem 

serviço, quem está fazendo estágio na área da educação de 

pedagogia e quer trabalhar, é só ir à prefeitura que eles 

estão precisando de pessoas para ajudar, então conto com o 

apoio de vossas excelências e peço à secretaria que inclua 

o nome dos treze vereadores nesta indicação; obrigado 

senhor presidente. Presidente – eu que agradeço; solicito 

ao primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma e 

inclua todos os nobres vereadores. 

Indicação n° 306/2022 de autoria do Vereador André Ricardo 

Biscaro (RICCK); expediente endereçado à Excelentíssima 

Senhora Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, indicando por 

intermédio da União Municipal das associações de moradores 

de Naviraí (UMAMN), as seguintes demandas dos bairros: • 

Por intermédio dos moradores do bairro SENAI, a iluminação 

e a restauração da pista de caminhada, que alaga em dias de 

chuva por falta de saneamento; solicitar também uma 

academia ao ar livre no bairro supracitado por se tratar de 

um pedido dos idosos que gostariam de fazer exercícios 

perto de suas residências. • Por intermédio da moradora 

Maria Evangelista de Souza, solicitar o calçamento da área 

em torno do terreno da futura sede da Associação dos 

Bairros Paraíso 1, 2, 3 e 4. • Por intermédio do morador 

José Thiago Camilo, o reflorestamento nas margens do 

Córrego do Touro que está localizado nas imediações da 

Avenida Ipuitã, onde o mesmo já tem um projeto chamado 

“Naviraí mais verde”. As áreas citadas estão qualificadas 

para revitalização, podendo então ser incluído o 

reflorestamento das margens do Córrego do Touro. • Por 

intermédio da moradora Rosineide Barbosa, solicitar a 

cobertura asfáltica da rua: Joaquim Cardoso de Castro - 

Bairro Jardim Paraíso. As ruas nas imediações foram todas 
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asfaltadas, todavia a rua supracitada foi excluída, 

ocasionando transtornos para os moradores da região 

principalmente em dias chuvosos, os quais a rua fica 

intransitável. • Por intermédio da moradora Natália 

Orrutia, solicitar a cobertura asfáltica da Avenida Miguel 

Lopes de Moraes – Bairro Jardim Paraíso 3, as ruas nas 

imediações foram todas asfaltadas, sendo excluída a rua 

supracitada, sem contar que nos dias chuvosos a mesma fica 

intransitável. • Por intermédio do morador Jhonatan, 

solicitar a cobertura asfáltica da rua: Projetada A – 

Bairro Córrego do Touro. • Fazer mão única em frente ao 

posto Boa Vista. • Regulamentar as ruas em geral de todos 

os bairros do município. • Trocar lâmpadas de todos os 

bairros do município.  Em reunião com os Presidentes e 

moradores dos bairros de Naviraí, foram apontadas algumas 

solicitações sobre as demandas de seus bairros. Sabemos que 

é de extrema importância para os moradores serem atendidos 

nas demandas de seus bairros, melhorando a vida dos 

cidadãos, proporcionando maior segurança, tranquilidade e 

dignidade para seu dia a dia. Sem mais para o momento, e na 

certeza de um pronto atendimento dentro dos prazos 

regimentais e legais, reitero protestos de estima e 

consideração. Solicitou a palavra o Vereador André Ricardo 

– senhor presidente, nobres edis, público que nos ouvem; 

aqui estão algumas solicitações dos presidentes de bairros 

do nosso município, ao qual quase todos fazem parte da 

UMAMN, que é a União de Associação de Moradores; asfalto 

que já foi pedido pelo vereador Bianchi no Jardim Paraíso e 

algumas coisas que já foram pedidas por alguns vereadores; 

peço a prefeita, que acabou agora essa chuva, que faça um 

mutirão de limpeza na cidade, que recolha esses galhos 

quebrados, ao qual meu amigo Júnior construtor me mandou 
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uma mensagem pedindo também, que faça a limpeza nas 

avenidas porque a cidade ficou com aspecto bem sujo e 

estranho, então que faça o mutirão agora; que o Fabiano 

junte as equipes que têm para fazer todas essas 

solicitações, principalmente trocar as lâmpadas queimadas 

do município que está tendo uma cobrança muito grande em 

cima da gente. Obrigado presidente. Presidente - solicito 

ao primeiro secretário que faça o encaminhamento da mesma. 

Indicação n° 307/2022 de autoria do Vereador Milton Alves 

de Carvalho; expediente endereçado ao Senhor Fabiano Costa, 

Gerente de Serviços Públicos, com providências para a 

Senhora Antonia Gisalda Moralles Balta, Assessora de 

Gabinete, indicando que seja feito reparo da iluminação no 

Bairro Cidade Jardim e a implantação de iluminação na praça 

do referido bairro. Faço essa indicação para que sejam 

feitos os reparos da iluminação no bairro acima citado, com 

objetivo de aumentar a segurança e tranquilidade dos 

munícipes que estão cobrando diariamente por essa melhoria. 

A praça do bairro acima mencionado é utilizada para prática 

de exercícios pelos moradores deste bairro e de outros nas 

proximidades para a prática de exercícios pelos moradores 

deste bairro e de outros nas proximidades. Na referida 

praça há brinquedos infantis e aparelhos de academia ao ar 

livre, porém não há iluminação na praça o que dificulta a 

utilização deste espaço à noite. Este parlamentar 

reivindica a instalação da iluminação para que possa 

proporcionar conforto e segurança aos frequentadores 

daquele local para horas de lazer e praticar exercícios. 

Baseado na indicação 52/2022, apresentada em 07/03/2022 sem 

ter resposta. Com a palavra o Vereador Milton – bom dia 

presidente e a todos os nobres; mais uma vez aqui batendo 

na mesma tecla, em março eu fiz uma indicação, mas antes de 
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fazer essa indicação, eu fiz uma visita ao local juntamente 

com a prefeita e o nosso gerente de serviços público, 

infelizmente a coisa não andou, eu não obtive resposta e 

muito menos foi executado o serviço; não só a praça do 

Cidade Jardim, mas toda cidade está um breu, os bairros 

estão esquecidos, todo dia alguém me ligando, ligando para 

os senhores pedindo socorro, porque a cidade está escura e 

aqui eu gostaria de pedir a prefeita que cobrasse do seu 

gerente pelo menos uma resposta, porque não deram resposta 

e muito menos executou o serviço, então mais uma vez os 

moradores daquele bairro estão pedindo socorro; tem uma 

academia ao ar livre na praça e infelizmente está no 

abandono, o pessoal só pode fazer exercício à noite porque 

durante o dia trabalha e como é que vai fazer exercício à 

noite no escuro? Solicitou aparte o Vereador Bianchi – 

senhor presidente, senhores vereadores; parabenizar 

vereador Milton pela indicação, mas quando fala em trocar 

lâmpadas é uma vergonha para o vereador, a prefeita senhor 

presidente, tem gerente geral, gerente de núcleo, agora eu 

pergunto, por que esses gerentes não andam à noite na 

cidade para ver o que está acontecendo na nossa cidade, 

vereador Sacuno? São iluminações queimadas vereador Daniel, 

precisa vereador ser cobrado pelo cidadão por conta que em 

frente a casa dele a luminária está queimada? Chega ser 

vergonhoso vereador Daniel, a gente chegar aqui e cobrar 

iluminação, sendo que no final do mês a Cosip está 

depositada nos cofres da prefeitura, vereador Bolacha, não 

é verdade?  Todo final de mês o dinheiro está depositado e 

se está depositado por que não fazem essa troca de 

iluminação? A semana passada vereador Milton, estive 

conversando com o Fabiano pessoalmente na gerência de obras 

e ele prometeu que iria reforçar vereador Bolacha, a equipe 
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de iluminação pública, assim espero, que a nossa cidade 

está um breu; ontem eu estive visitando os moradores do 

Nelson Trad, a quadra 1 está toda no escuro, vereador 

Bolacha, é uma vergonha para nós vereadores, cidadão ter 

que cobrar iluminação na frente da casa deles; Prefeita, 

manda esses gerentes sair na rua para andar, se não tem 

competência então manda embora logo, porque o povo não está 

aí para ficar cobrando vereador por conta de iluminação, 

buraco na cidade não, se não tem competência vereador 

Milton, tem que mandar embora, chega, porque a cidade está 

abandonada ao Deus dará; obrigado. Solicitou aparte o 

Vereador Ricck - só lembrando, vou falar o que o gerente me 

disse, ele disse que não tem autonomia para mandar, o 

gerente Fabiano, que ele é subordinado a outro gerente, 

então fica difícil a gente cobrar, porque se ele que recebe 

e não está tendo autonomia, fica ruim e aqui quero relatar 

que o eletricista que é nosso amigo irmão, todo mundo sabe 

e eu não quero citar o nome dele está tendo que fazer 

serviço fora de Naviraí no final de semana, porque a 

Prefeitura não quer pagar hora extra, sendo que ele poderia 

muito bem está trabalhando, então é admissível isso, igual 

o vereador Bianchi falou, o pessoal já paga caro na taxa de 

iluminação pública, e desde quando a gente está aqui, a 

gente vem cobrando, tem um projeto de lei meu e do vereador 

Josias, que está tramitando nas comissões, que nós vamos 

tentar isentar de pagar a iluminação pública quem está com 

a lâmpada queimada, aí acaba com isso, que na hora que eles 

pararam de receber eles começam a fazer o serviço correto, 

porque é simples, é só contratar dois ou três eletricistas 

que resolve o problema, porque tem como resolver; obrigado 

pelo aparte vereador. Vereador Milton - eu que agradeço. 

Solicitou aparte o Vereador Josias - obrigado vereador 
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Milton, parabéns pela cobrança, diante já de muitas 

cobranças aqui dos nobres edis, também já fez cobrança, fiz 

críticas e as críticas são construtivas, parabéns vereador 

Milton pelas críticas também, vereador Ricck e demais 

vereador que antecedeu a minha fala; eu conversei com o 

gerente geral, que é o Símon Rogério, a respeito dessas 

lâmpadas, a gente vê o centro da cidade tudo escuro, as 

avenidas, a nossa cidade é uma cidade escura, já fui a 

outros municípios e a gente vê aquelas lâmpadas LED e aí 

fica até com inveja, mas ele falou que já foi feito todo um 

projeto e que vai resolver essa situação agora, a partir do 

início do mês de dezembro começa com as avenidas colocando 

lâmpadas LED, trocando aquelas lâmpadas mais no centro que 

são amarelas, vai dar uma melhorada, então a gente vai 

aguardar, mas a cobrança nunca é demais; obrigado vereador. 

Vereador Milton - eu que agradeço e gostaria de chamar 

atenção dos Senhores pelo seguinte, já foi provado de que 

esse pessoal que está vindo de fora não está agregando, não 

está somando em nada para Naviraí, haja vista, não quero 

aqui jogar confete não, mas estou falando uma realidade, a 

nossa saúde começou a tomar rumo, tivemos há poucos dias 

cirurgias eletivas que estão sendo feitas porque os médicos 

começaram a voltar para o nosso Hospital Municipal, Santo 

de casa faz milagre, gostaria aqui de agradecer e elogiar 

muito o nosso gerente de saúde que é de Naviraí, o cara que 

conhece a realidade de Naviraí, então tá mais que provado 

que esses gerentes que estão vindo de fora estão acabando 

com a nossa cidade, é um recado para a prefeita, é um 

recado para os senhores, esses gerentes que vieram de fora 

nenhum deu certo e não vai dar certo, então tá na hora da 

prefeita acordar para vida e colocar gerente de Naviraí que 

tem compromisso com a cidade, não dá certo e não está dando 
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certo, o que é certo a gente tem que dizer aqui e a 

realidade é essa, não tá dando certo, infelizmente ela está 

dando tiro não no pé, mas na cabeça, está na hora de cortar 

o mal pela raiz, a cidade não anda porque os caras não 

deixa andar e os caras que estão mandando e tá errado, 

porque ela que caneta e ela que vai arcar com a 

responsabilidade; obrigado presidente. Presidente – eu que 

agradeço vereador Milton. Eu queria aproveitar e pedir ao 

nosso presidente da comissão de obras, Vereador José 

Roberto Pinheiro, que vá até a prefeitura e colha 

informações à esta casa de leis, se há algum processo de 

licitação para terceirização para iluminação pública, 

porque se tiver é aquela história, quanto pior melhor para 

terceirizar o serviço, então peço a vossa excelência que 

colha essa informação e traga a esta casa de leis, por 

gentileza. Presidente - solicito ao primeiro secretário que 

faça o encaminhamento da mesma. Solicitou a palavra o 

Vereador Rafael Volpato – quero parabenizar o vereador 

Milton por essa preocupação, também tenho recebido diversas 

ligações e mensagens via whatsapp reclamando da falta de 

iluminação pública há dias em nosso município; entrei em 

contato com o setor de obras e fui informado dias atrás que 

estava tendo falta de lâmpadas e estava no processo, o 

Jodemar que está cuidando dessa pasta, disse para mim que 

não dá conta de atender essas demandas aqui no município, 

tendo em vista que tem dois eletricistas trabalhando por 

uma cidade em torno de sessenta mil habitantes, que é o 

Leandro e o Fabinho, uma equipe para atender essa demanda 

incansável que queima mais lâmpadas do que dão condições de 

trocar, então queria solicitar a Prefeita Rhaiza que cobre 

da pasta competente, que cobre desse setor para que haja 

uma efetividade maior, que crie frentes de troca de 
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lâmpadas, porque esses eletricistas que fazem um belíssimo 

trabalho, muitas vezes há a incapacidade, há uma 

ineficiência por conta que não tem o material, não tem um 

alicate, também houve uma reclamação muito forte, já 

entrando nessa mesma linha em relação à garagem com os 

mecânicos, estive lá e não tem IPI, o telhado caindo em 

cima da cabeça do pessoal, não tem ferramentas e muitas 

vezes não tem o básico; Vereador Milton, você que é um 

representante da classe dos funcionários público, é 

funcionário público e sabe o que eu estou falando, para 

execução de um serviço bem feito, um serviço que a 

população merece; e em relação ao informativo das lâmpadas 

que nós recebemos mensagens, eu fiz uma indicação no início 

do meu mandato, para ser criado um canal de informação para 

a população, que hoje grande parte da população tem um meio 

de comunicação na palma da mão que é o Whatsapp, então que 

criasse um canal, inclusive teve a assinatura se eu não me 

engano do vereador Rodrigo Sacuno, para a criação desse 

canal para facilitar ainda mais esse contato, população e 

executivo; obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra 

pela liderança do PSD o Vereador Rodrigo Sacuno - senhor 

presidente, nobres vereadores, público que nos assistem e 

nos ouvem; realmente é um problema crônico essa questão da 

iluminação pública, como o vereador Rafael disse, o ano 

passado eu apresentei uma indicação 145 de 2021, 

solicitando de fato que fosse criado um meio de comunicação 

fácil para esse tipo de reclamação para que a população 

seja atendida, que ela acompanhe essa solicitação da troca 

de lâmpadas, porque nós recebemos aqui pedidos de troca de 

lâmpadas vereador Bolacha, e as pessoas falam que entrou em 

contato no setor, porém, faz um mês que não acontece a 

troca de lâmpadas; sabemos do grande trabalho e do esforço 
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que é feito pelo Fabinho e pelo Leandro, infelizmente é uma 

dupla que faz o trabalho sozinhos para atender Naviraí toda 

nesse quesito troca de lâmpadas; esse ano ainda fiz também 

uma indicação solicitando que fosse feita a contratação de 

novos eletricistas para ser solucionado esse problema, só 

que é o que a gente vem discutindo aqui, parece que Naviraí 

não tem prioridades, a administração não houve esses 

vereadores, pedidos, indicações, nós temos levado 

diariamente, o vereador Milton está fazendo essa 

solicitação, é uma situação que eu já fiz uma indicação a 

respeito de um canal de atendimento, fiz a indicação para 

que fosse contratado novos profissionais para que atenda 

essa demanda que é precária no município, falta 

funcionário, mas parece que as prioridades de Naviraí não 

são atendidas, e volto a dizer, porque não faz a 

contratação de novas equipes onde falta, porque muitas 

vezes faz a contratação onde não falta. Sobre essa questão 

da falta de lâmpadas tá até virando novela, sempre a 

licitação, que está licitando, mas nunca fica pronta essa 

licitação das lâmpadas; dizem que essas lâmpadas de led não 

têm no estoque e precisa ser licitada, mas a licitação é 

uma lenda em Naviraí, nada resolve; algumas coisas se 

resolvem rápido, faz dispensa de licitação fácil, mas agora 

o que é necessário não é feita a licitação de forma eficaz; 

obrigado senhor presidente. Solicitou a palavra pela 

liderança do Podemos o Vereador Bianchi – vereador Sacuno, 

eu queria que a Prefeita tivesse a mesma rapidez para 

organizar nossa cidade, como fazer festa, porque a Exponavi 

estava tudo no escuro um mês atrás, agora semana passada 

estava parecendo Las Vegas, tão clarinha que estava e a 

população no escuro vereador Milton, não dá para entender 

isso, lá foi rápido, até recapearam na frente da Exponavi e 
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a cidade cheia de buracos, o cidadão fala disso, para festa 

é uma rapidez, agora para serviço essencial para nossa 

população não tem, mas para festa tem, é uma rapidez que 

Deus me livre vereador Bolacha, na Exponavi estava clarinho 

e todo mundo festando, chacoalhando o esqueleto, uma 

vergonha e a população sofrendo por falta de tudo; obrigado 

senhor presidente. Solicitou a palavra o Vereador Regivan – 

bom dia senhor presidente, nobres edis, púbico que nos 

ouvem pela Rádio Cultura FM; somente para contribuir nessa 

discussão da iluminação, realmente o Fabinho e o Leandro, 

eles são uns leões para dar conta de toda cidade e 

realmente tem que ver o que está acontecendo, porque 

acabamos de receber através do contador aqui da câmara, 

vereadores, que a Cosip recebeu no mês de outubro, 

quinhentos e trinta mil reais, é uma média alta vereador 

Bolacha,  então juntamente com o vereador José Roberto, que 

o presidente Ederson Dutra solicitou, nós temos que ver o 

que está acontecendo, porque infelizmente recebendo esse 

dinheiro mensal, alguma coisa deve estar acontecendo e essa 

casa de leis sempre estará aberta a discussão para poder 

ajudar quem quer que seja, então o vereador José Roberto 

vai fazer a documentação para que possamos resolver o 

quanto mais rápido possível; obrigado senhor presidente. 

Presidente - Eu que agradeço vereador Regivan e até 

outubro, salvo engano, já entrou cinco milhões e 

seiscentos, na conta da Cosip, dinheiro tem e onde tem 

muito dinheiro, sabem como é que funciona, sempre vem 

alguém para fazer milagre e resolver todo problema, mas 

sempre custa caro e vem a tal da terceirização. Solicito ao 

primeiro secretário que continue a leitura do expediente. 

Indicação n° 309/2022 de autoria do Vereador Rafael Amâncio 

Volpato; expediente endereçado à Excelentíssima Senhora 
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Prefeita Rhaiza Rejane Neme de Matos, com providências para 

o Senhor Símon Rogério Freitas Alves da Silva, Gerente 

Geral Executivo, o Senhor Josemar Tomazelli, Gerente de 

Saúde, o Senhor Jorge Luis de Lucia, Gerente de Obras, 

indicando manutenção estrutural do ESF Pe. Antônio Koreman. 

Solicitou a palavra o Vereador Rafael Volpato – senhor 

presidente, nobres edis, público que nos ouvem e nos 

acompanham pelos meios de comunicação; estive visitando o 

ESF do Harry Amorim, Padre Koreman e em nome da Gisele, 

cumprimento todas as meninas que lá trabalham, todos os 

profissionais e colaboradores, estive levantando alguns 

problemas visíveis que a população tem reclamado daquele 

posto de saúde, em relação a estrutura física daquela 

unidade, uma unidade que atende muitos idosos, muitas 

pessoas que não tende a ter um reflexo, caso aconteça algum 

acidente em relação a manutenção predial, tem muitas 

paredes mofadas, paredes que não tem mais a segurança 

necessária para ser usada dentro da unidade de saúde, então 

senhor presidente, encaminho essa indicação que seja feito 

com urgência a reforma, a limpeza daqueles ares 

condicionados, manutenção de cadeiras, portas, que querendo 

ou não estão gerando um risco para quem frequenta, então 

essa é a demanda que eu consegui levantar naquele posto de 

saúde, irei visitar outros postos, convido os vereadores 

que quiserem fazer essa visita juntos para levantar alguns 

problemas; sei que a prefeita tem uma agenda corrida, 

porque ela tem que demandar todas essas pastas em relação à 

saúde, educação, então nós como vereadores, o nosso papel é 

fiscalizar e entregar essas demandas para a prefeitura para 

ser feito o mais rápido possível; então aqui parabenizo 

aquelas guerreiras que estão lá enfrentando, o Doutor 

Antônio também que atende naquele posto de saúde, minha avó 
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reside no bairro e é muito bem atendida por todos, então é 

isso senhor presidente, muito obrigado e um grande abraço. 

Presidente – eu que agradeço e não poderia ficar 

indiferente na fala de vossa excelência, o Doutor Antônio e 

toda equipe do posto de saúde do Harry Amorim Costa, é 

referência para o município de Naviraí, é só elogios àquele 

pessoal que está por ali e como é bom ser lembrado, então 

queria fazer menção ao Doutor Antônio e toda equipe que 

nunca é valorizada como precisa de verdade e de um lado 

existe uma excessiva valorização onde não precisa e do 

outro lado é negativo, então quero deixar aqui meu abraço 

ao Doutor Antônio e toda a equipe do posto de saúde do 

Harry Amorim Costa. Presidente - solicito ao primeiro 

secretário que faça o encaminhamento da mesma. Vereador 

Regivan – senhor presidente, agradecer a presença do Eder 

no plenário. Presidente - Determino ao primeiro secretário 

que faça a leitura da ordem do dia. Primeiro Secretário – 

em segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 38/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em suma: Cria a Função Gratificada de 

Diretor Técnico do Hospital Municipal de Naviraí, 

estabelece normas sobre sua responsabilidade, atribuições, 

bem como regulamenta sua atuação, e dá outras providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Josias de Carvalho - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, 

acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

José Roberto Pinheiro – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes 

da Silva – relator, acompanhado dos vereadores Rafael 
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Amancio Volpato e Fabiano Domingos dos Santos - membros. 

Presidente - coloco em segunda e última discussão e votação 

o Projeto de Lei Complementar nº 38/2022 de autoria do 

Poder Executivo Municipal; coloco em discussão; solicitou a 

palavra o vereador Rafael – senhor presidente, só para 

complementar a leitura do vereador Ricck, essas funções 

dentro do Hospital Municipal foi tema de muita polêmica 

aqui dentro dessa casa de leis, dentro da nossa população e 

hoje vem para ser regularizada, queria parabenizar a 

Prefeita Rhaiza, parabenizar todo o seu corpo jurídico, a 

secretaria de saúde, a gerência de saúde, em nome do 

Tomazelli, meu amigo, cumprimento a todos, a nossa diretora 

do hospital, chefe do hospital, a Karen, que nunca deixou 

de nos atender, nunca deixou de dar um retorno necessário 

quando houve algum questionamento, então hoje nós 

encerramos senhor presidente, espero eu, uma polêmica em 

relação à direção clínica, diretor técnico, para amenizar 

ainda mais e dar uma organização para o Hospital Municipal, 

mexer com saúde não é fácil, eu vejo muitas pessoas 

postando, reclamando, só que isso é um problema que é 

crônico no nosso Brasil, é crônico em todos os municípios, 

então nós precisamos amenizar e organizar, não podemos 

deixar como estava e hoje a gestão da Prefeita Rhaiza, vem 

para isso, vem para querer dar uma organização para 

melhorar ainda mais o fluxo e o atendimento no Hospital 

Municipal, então eu quero deixar registrado as minhas 

palavras aqui e parabenizar todos que vem de maneira árdua 

querendo colocar e colocando resultados positivos na saúde 

de nossa cidade; obrigado senhor presidente. Presidente – 

eu que agradeço vereador; coloco em votação e solicito que 

ao ser chamado, manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto. Vereadores favoráveis. Presidente - 
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Declaro o Projeto de Lei Complementar nº 38/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal aprovado por doze votos 

favoráveis em segunda e última discussão e votação. 

Primeiro Secretário – em segunda e última discussão e 

votação o Projeto de Lei Complementar nº 39/2022 de autoria 

do Poder Executivo Municipal; que em suma: Cria a Função 

Gratificada de Diretor Clínico do Hospital Municipal de 

Naviraí, estabelece normas, sobre sua responsabilidade, 

atribuições, bem como regulamenta sua atuação, e dá outras 

providências. Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Josias de Carvalho - membros. Parecer favorável da Comissão 

de Educação, Saúde e Assistência Social, vereador Luiz 

Carlos Garcia – relator, acompanhado dos vereadores Fabiano 

Domingos dos Santos e José Roberto Pinheiro – membros. 

Parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento, 

vereador Regivan Moraes da Silva – relator, acompanhado dos 

vereadores Rafael Amancio Volpato e Fabiano Domingos dos 

Santos - membros. Presidente - coloco em segunda e última 

discussão e votação o Projeto de Lei Complementar nº 

39/2022 de autoria do Poder Executivo Municipal; coloco em 

discussão; coloco em votação e solicito que ao ser chamado, 

manifeste se é favorável ou contrário ao referido projeto. 

Vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Lei Complementar nº 39/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado por doze votos favoráveis em segunda e 

última discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

segunda e última discussão e votação o Projeto de Lei 

Complementar nº 41/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal; que em suma: Dispõe sobre a criação de cargos de 

provimento efetivo, acrescenta os cargos na tabela 03 da 
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Lei Complementar nº 25/2000, e dá outras providências. 

Parecer favorável da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, acompanhado 

dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e Josias de Carvalho - 

membros. Parecer favorável da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, vereador Luiz Carlos Garcia – relator, 

acompanhado dos vereadores Fabiano Domingos dos Santos e 

José Roberto Pinheiro – membros. Parecer favorável da 

Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Regivan Moraes 

da Silva – relator, acompanhado dos vereadores Rafael 

Amancio Volpato e Fabiano Domingos dos Santos - membros. 

Presidente - coloco em segunda e última discussão e votação 

o Projeto de Lei Complementar nº 41/2022 de autoria do 

Poder Executivo Municipal; coloco em discussão; coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Vereadores 

favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de Lei 

Complementar nº 41/2022 de autoria do Poder Executivo 

Municipal aprovado por doze votos favoráveis em segunda e 

última discussão e votação. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Parecer Contrário da 

Comissão de Justiça, Legislação e Redação ao Projeto de 

Decreto Legislativo nº 10/2022 de autoria do Vereador José 

Roberto Pinheiro e outros Edis; que em suma: Concede o 

Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. 

(ao Senhor Tiago Resende Botelho). Eu, Luiz Carlos Garcia, 

membro/relator da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação, incumbido de exarar parecer ao Projeto de Decreto 

Legislativo nº 10, de 16 de maio de 2022, de autoria do 

Poder Legislativo; após analisar o mesmo, entendo ser legal 

a tramitação pela votação do referido Projeto de Decreto 

Legislativo. Vereador Luiz Carlos Garcia foi favorável; 
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Vereador Rodrigo Massuo Sacuno foi contrário; e o Vereador 

Josias de Carvalho foi contrário. Parecer contrário da 

comissão. Presidente - conforme Regime Interno, vamos 

colocar o Parecer da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação para apreciação do plenário. Coloco em primeira e 

única discussão e votação o Parecer Contrário da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação ao Projeto de Decreto 

Legislativo nº 10/2022 de autoria do Vereador José Roberto 

Pinheiro e outros edis; coloco em discussão; solicitou a 

palavra o Vereador autor José Roberto – bom dia Nobre 

Presidente, nobres vereadores, público presente, quem está 

nos acompanhando através da Rádio Cultura e pelos meios de 

rede social; esse projeto presidente, desde o início da 

minha posse de vereança, eu já pensava nos anos 

consequentes do meu mandato para quem de fato merece um 

título de cidadão e este jovem batalhador, esse jovem que 

sempre correu atrás dos seus objetivos, que se chama Tiago 

Resende Botelho, filho do meu amigo, ex vice-prefeito 

Ronaldo Botelho e da professora Erondina Botelho, eu como 

vereador e outros vereadores também que decidiram seus 

votos serem favoráveis a pessoa do Tiago Botelho, eu 

agradeço a todos esses vereadores, eu acho que esse título, 

se não passasse para esse cidadão, jamais eu daria título 

para nenhum cidadão de Naviraí, porque ele é merecedor, ele 

saiu da cidade de Naviraí com 17 anos, foi fazer a 

faculdade de direito, onde se destacou, ele fez mestrado em 

direito agroambiental na Universidade Federal de Mato 

Grosso, em Cuiabá, tem as melhores notas no seu currículo, 

é doutor, ele fez doutorado também na mesma área, 

agroambiental, sempre tem se destacado, esse jovem Tiago 

Botelho, ele passou em primeiro lugar como coordenador do 

curso de direito na universidade da Grande Dourados, então 
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com certeza ele é merecedor desse título, entendo o 

vereador na sua colocação na Comissão de Justiça, mas os 

vereadores Josias e Sacuno, entenderam que ele é merecedor 

do título, agradeço a vocês, vereador Josias, vereador 

Sacuno, eles são muitos detalhistas, muito técnicos nessa 

área, mas eles entenderam por bem e o plenário é soberano, 

eu tenho certeza que vai passar, esse cidadão, o Doutor 

Tiago Botelho, tem meu respeito, eu sei o que o senhor fez 

para a minha família quando a minha sobrinha foi morta, o 

senhor fez uma homenagem muito bonita, então eu tenho 

prazer em dar esse título para o senhor, o senhor que se 

destacou também politicamente no nosso Estado Mato Grosso 

do Sul, com mais de 170 mil votos como senador do Estado, 

foi um dos mais votados senadores aqui no Estado de Mato 

Grosso do Sul, então eu agradeço presidente, agradeço a 

todos os nobres vereadores;  

agora vai acontecer a votação e desde já agradeço a todos 

que vai ser favorável a esse título; obrigado presidente. 

Presidente – eu que agradeço vereador José Roberto 

Pinheiro. Solicitou a palavra o Vereador Rodrigo Massuo 

Sacuno - Senhor Presidente, eu vou justificar ao vereador 

José Roberto, já falei para ele pessoalmente, mas vou 

justificar o meu voto contrário ao projeto; primeiramente 

eu vou acompanhar o parecer jurídico desta casa, não tenho 

nada contra o Senhor Tiago Botelho, muito pelo contrário, 

respeito ele, porém também Vereador Zé Roberto, se fala 

tanto em democracia, cobram tanto muitas vezes de nós da 

direita um posicionamento democrático, porém, às vezes eu 

não vejo posicionamento democrático da esquerda também, 

esses dias eu vi uma postagem do Senhor Tiago Botelho, 

tenho aqui (mostrou o celular), satirizando as pessoas que 

estavam manifestando no trevo, pessoas de direita que 
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estavam manifestando de forma ordeira, senhor presidente, 

ele fez uma postagem de um caminhão atropelando um cidadão 

naviraiense, satirizando as pessoas de Naviraí, eu não 

posso ser favorável a dar um título de cidadão naviraiense 

a uma pessoa que por um posicionamento contrário político 

ao dele, faz uma sátira atropelando um cidadão naviraiense, 

eu não posso ser favorável nesse sentido, eu não estou 

votando contrário senhor José Roberto a respeito do 

posicionamento político não, pelo contrário, ele tem o 

posicionamento político dele, respeito, converso com o 

Tiago Botelho, respeito ele, volto a dizer, só que eu acho 

que o respeito tem que ser mútuo, às vezes eu vejo a pessoa 

de esquerda exigindo o nosso respeito, mas eu não vejo o 

respeito da esquerda com nós; vejo postagens dele falando 

“em Dourados a micareta antidemocrática segue o choro; será 

que esse surto coletivo é efeito da cloroquina?” Então 

vereador Zé Roberto, acho que o respeito tem que ser mútuo, 

pedem e exigem que a direita respeite a esquerda, mas eu 

não vejo momento algum, o cidadão, como vossa excelência, 

não estou falando de vossa excelência agora, é esquerda, às 

vezes tem respeito pelo posicionamento da direita, mas aqui 

não é nada pessoal, meu voto não é nada pessoal, o parecer 

foi contrário, mas tem algumas situações que eu não posso 

admitir, sou cidadão naviraiense, moro aqui em Naviraí, 

trabalho aqui em Naviraí, minha família é constituída aqui 

em Naviraí e eu tenho certeza que meus filhos ficarão aqui 

em Naviraí, mas eu não posso ver um cidadão que se diz 

naviraiense, com a família naviraiense, satirizando a 

população de Naviraí, somente porque tem um posicionamento 

político contrário ao dele; muito obrigado presidente. 

Solicitou a palavra o Vereador Josias – como bem disse o 

vereador José Roberto, nós temos aqui um jurídico, todo 
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projeto que entra nessa casa de leis, obviamente que ele 

tem que ter esse parecer jurídico, o parecer jurídico veio 

de forma contrária, ilegal, e nós trabalhamos tecnicamente 

também, eu acompanhei, o vereador Sacuno acompanhou a 

justificativa do nosso jurídico e não tem nada de errado 

nisso, não tem nada de mal nisso e como também foi bem dito 

aqui que pode ser mudado em plenário, o plenário é 

soberano, pode ter sido votado na questão do relatório, mas 

aqui na hora da discussão, na hora de dar o voto ao projeto 

pode ser mudado, isso é relativo, é normal e poderá 

acontecer isso; como o vereador Sacuno disse, nós não temos 

nada contra a pessoa do Botelho, do menino, é uma pessoa 

boa, tem seus defeitos também, como todos nós temos 

defeitos na vida, quem não tem defeito que atire a primeira 

pedra, é um menino daqui, um menino que também tem 

contribuído, a família tem contribuído, conheço muito seus 

pais e realmente existe o mérito também, então pela questão 

do mérito eu também vou votar favorável pela questão da 

família, de um todo, de um geral, não só os atos dele, mas 

também da família, como o Ronaldo também contribuiu muito 

com esse município, a Erondina, professora muito tempo, 

então eu acho que é merecedor sim. Obrigado senhor 

presidente. Solicitou a palavra o Vereador André Ricardo 

Biscaro – acabei de ler o projeto e o relatório e vi o 

parecer jurídico, eu acho que a doutora se equivocou, ele 

morou dezesseis anos em Naviraí, então preenche o 

requisito, tirou cento e setenta e oito mil votos no 

Estado, se permanecer o Lula como presidente, com certeza 

deve assumir alguma coisa no Governo Federal, então é 

relevante para Naviraí se tiver alguém que possa ajudar, 

então eu concordo em dar o título sim. Solicitou a palavra 

o Vereador Rafael Volpato – senhor presidente, nobres edis, 



                       
 

AV. BATAGUASSU, 900 – CAIXA POSTAL 124 – FONE (067) 3409-1300 – NAVIRAÍ/MS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

projeto bem polêmico, concede o Título de Cidadão 

Naviraiense ao Doutor Tiago Resende Botelho, Tiago Botelho, 

doutorado em Direito, professor de Universidade, do qual os 

pais moram aqui, já frequentei muito a casa do Ronaldo 

Botelho, da Erondina, junto com o Tiago, que sempre está 

aqui, é mais ou menos como que foi a nossa Prefeita Rhaiza, 

que não residia, mas todo final de semana estava aqui com 

os pais, vejo direto o Tiago aqui no município, respeito a 

história e a trajetória, não só do Tiago, mas de toda a sua 

família, então eu quero deixar aqui um posicionamento do 

meu voto, sou favorável à concessão do título, por entender 

que não só a pessoa, mas a família também tem uma história, 

então merece ser reconhecido, eu acredito que pode haver 

alguma matéria, que vereadores aprovaram não sei o quê, de 

esquerda ou direita, mas aqui nós não estamos votando sigla 

partidária, aqui nós não estamos de sabatina partidária e 

sim na concessão de um título a uma pessoa que fez história 

e com certeza irá criar muito mais histórias aqui, tendo em 

vista que tirou três mil e quinhentos e oitenta e seis 

votos, uma expressiva representatividade para senador da 

República, o cara constrói uma história dentro do 

município, então o meu posicionamento não é por partido e 

sim pela história que a família e o Tiago fez e fará para o 

nosso município; obrigado senhor presidente. Solicitou a 

palavra pela liderança o vereador autor José Roberto – não 

é fazer uma defesa, mas para falar sobre o atropelamento 

que o vereador comentou, na realidade foi um meme, está em 

nível mundial daquele senhor que grudou na frente do 

caminhão, e eu me declaro de esquerda, não escondo não e 

nunca escondi, eu me declaro de esquerda porque nós 

sofremos para caramba também com o pessoal de direita 

fazendo chacota em cima de nós, então aquele rapaz que 
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agarrou no caminhão que o vereador falou, foi feito um 

caminhão chegando ao trevo das araras, mas é uma 

brincadeira, virou meme mundial, então não tem nada de 

maldade do Tiago Botelho, simplesmente ele postou como eu 

posso postar também, muitos postaram; ontem eu vi aquele 

senhor agarrando na frente do navio, então isso faz parte 

da democracia; obrigado presidente. Presidente - Eu que 

agradeço vereador Zé Roberto e todos os vereadores que 

usaram da palavra; já concedemos tantos títulos de cidadãos 

nessa câmara, independente do partido, independente da 

religião, independente da situação financeira, independente 

da sua participação na sociedade; eu estava lendo o 

currículo do Doutor Tiago Botelho, que currículo invejável, 

doutorado pela PUC, foi presidente da Comissão de Direitos 

Humanos da OAB, a qual eu faço parte, o Doutor Rodrigo faz 

parte da OAB, vamos tirar a sigla partidária do cidadão que 

está pleiteando o título de cidadão naviraiense, morou 

dezessete anos no município de Naviraí; Dona Erondina foi 

professora aqui da rede municipal por muitos e muitos anos, 

se aposentou, Ronaldo Botelho, quem vê o Ronaldo Botelho 

hoje com os cabelos brancos em sua cabeça, é porque criou 

muito bem os seus filhos, todos os filhos bem encaminhados, 

doutores, honrando o pai e a mãe, eu fico constrangido em 

assistir uma discussão desta ao dar o título de cidadão ao 

Tiago, eu fico constrangido, pra não usar a palavra 

envergonhado, dessa casa de leis, para não falar 

envergonhado, uma pessoa que acabou de sair agora de um 

processo eleitoral com cento e setenta e sete mil votos, 

uma pessoa que nunca, nunca proferiu uma palavra de desamor 

contra o próximo, nós temos nossas divisões partidárias 

aqui, mas nós não podemos trazer para o campo da 

legislatura, sou amigo do Tiago, gosto do Tiago, admiro o 
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Thiago como tantas outras pessoas e nós temos uma dívida 

com a família do Tiago, o pai dele foi vice-prefeito dessa 

cidade, nós temos que levar tudo em consideração, nós não 

podemos chegar nessa casa de leis e jogar o nome do Tiago 

ao vento, eu não consigo enxergar no município de Naviraí 

alguém que tenha mais legitimidade igual ao Tiago para 

receber esse título, não pelo currículo, mas pelo ser 

humano que ele é, pela família tradicional que ele tem no 

município de Naviraí, não estou defendendo a esquerda, não 

estou defendendo a direita, eu estou defendendo o que é 

justo, nós já concedemos tantos títulos de cidadãos aqui 

nessa casa de leis, para que trazer essa discussão tão 

desagradável a essa casa de leis? Todos os vereadores têm o 

seu mandato e a sua prerrogativa, mas nós temos o direito 

de fazer a defesa, então eu acho que a discussão aqui ela é 

salutar, mas vamos tentar manter um nível de altivez e 

sabedoria; título de cidadão ao Tiago é honrar mais um 

naviraiense, somente isso, honrar mais um naviraiense, e 

que alegria que traz ao um pai e uma mãe, uma saudosa vó, 

que alegria que traz; então independente do partido, 

independente da opção se está na direita, na esquerda, é o 

ser humano; o currículo dele houve um equívoco aqui, peço 

ao vereador José Roberto, que leve o erro a nossa jurídica, 

que não inseriu no projeto quantos anos ele residiu no 

município de Naviraí, que são dezessete anos, isso pesa 

muito, tem pessoas que passa por aqui porque é delegado, é 

juiz, promotor, é fulano e com seis meses vai embora e 

recebe o título de cidadão, então eu estou aqui para 

pacificar; eu sei que o Josias vai ser favorável ao 

decreto, eu sei que o Josias vai ser favorável a conceder o 

título, eu sei, eu conheço vossa excelência, eu sei que o 

doutor Rodrigo Massuo Sacuno tem as suas opiniões, eu 
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respeito o voto de vossa excelência, mas vossa excelência 

fez uma justificativa sobre redes sociais, mas nós temos 

que fazer justificativa dentro da legislação, se ele 

publicou memes, se ele ofendeu alguém lá fora, que ele seja 

acionado judicialmente, mas no projeto em si, o projeto é 

louvável, eu acho que nós devemos sim dar o título de 

cidadão naviraraiense ao doutor, eu sou chamado de doutor, 

o Rodrigo é chamado de doutor porque nós passamos na OAB 

por um decreto lá atrás, mas ele fez doutorado, ele estudou 

muito, então Doutor Tiago Botelho, ele é merecedor do 

título de cidadão naviraiense. Solicitou a palavra o 

vereador Rodrigo Massuo Sacuno - senhor presidente, quando 

eu justifiquei meu voto, depois o Ricck veio conversar 

comigo aqui, que a questão não era nada política, 

infelizmente entrou-se no lado político, citei uma postagem 

dele vereador Zé Roberto, mas infelizmente, às vezes é como 

eu falo vocês nunca são infelizes, nunca estão errados, mas 

nós de direita sempre estamos errados, nós somos fascistas, 

a verdade é essa, vocês nunca estão errados, o meme dele 

foi infeliz e pronto, então vamos admitir isso, agora não 

entrei no aspecto político senhor presidente, eu disse 

desde o começo não foi aspecto político senhor presidente, 

o senhor entrou numa questão política que eu não disse que 

estava contrário por questões políticas, o vereador Ricck 

viu o referido projeto e consertou, então pela pessoa do 

Senhor Tiago vou voltar favorável sim, mesmo tendo algumas 

convicções contrárias, não ao projeto, mas atendendo aos 

requisitos dentro de como foi para outras pessoas, serei 

favorável dentro do parecer legal, vendo algumas condições 

que ele preencha os requisitos, agora não estava entrando 

no aspecto político não, como eu disse, respeito o 

posicionamento dele, porém, eu quero que o respeito 
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vereador Josias, seja mútuo a nós também, porque nós nunca 

estamos certos, na verdade sempre existe uma desculpa, como 

a que o meme foi brincadeira, eu acho que brincadeira tem 

seu ponto, brincadeira de um caminhão atropelado um cidadão 

naviraiense eu acho que isso não é brincadeira não, tinha 

pessoas de bem, tem famílias lá protestando, agora por que 

não podemos prestar? Tem um monte de invasões de terras e 

essas invasões se dizem legais, agora protestar de forma 

pacífica é proibido? Obrigado. Presidente – eu que agradeço 

vereador doutor Rodrigo Massuo Sacuno, ambas as partes 

entraram no campo político, cada um defendendo a sua 

bandeira, mas não vem ao caso a situação do projeto em si; 

pelo meu entendimento e pelo constrangimento que nós 

estamos passando aqui agora, eu queria pedir ao Vereador 

Josias, que é o nosso decano aqui nessa casa de leis, que 

revisse o voto no parecer, se vossa excelência tem 

condições nesse momento, pra gente não precisar colocar o 

parecer em votação, se vossa excelência tem possibilidade 

de rever o voto de vossa excelência, tanto como o vereador 

Sacuno, no parecer da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação. Com a palavra o Vereador Josias - obrigado senhor 

presidente, eu entendi muito bem as colocações do vereador 

Sacuno, concordo plenamente com ele, plenamente, mas a 

questão aqui, como foi bem colocado pelo vereador Sacuno, 

nós entramos no âmbito da política, mas não quer dizer que 

a questão do voto aqui tem uma tendência; eu já disse bem 

antes, se não tiver parecer jurídico para ter contrário ou 

não, então não precisa ter jurídico, tem que dispensar o 

jurídico desta casa, agora quando tem parecer, tem que ter 

posição, veio a ilegalidade, eu acompanhei o jurídico sim, 

o vereador Sacuno acompanhou, faz parte, quando o vereador 

Zé Roberto e o vereador Regivan conversaram comigo ali 
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fora, principalmente o Regivan, eu já tinha falado que pela 

pessoa que é e pela família, eu sou favorável, eu acho que 

não precisava nem ter entrado nessa discussão aqui também, 

era só colocar em votação, tranquilo, mas eu acato aqui a 

posição do presidente, vou ser favorável no parecer, não 

tem problema nenhum, porque isso não vai mudar nada, sem 

problema nenhum, peço ao meu amigo Sacuno também, eu acho 

que é importante isso, que fica dentro de uma coerência do 

título; obrigado presidente. Presidente - Eu que agradeço e 

pensando sempre pelo bom senso dos nobres edis, vamos mudar 

o rito aqui, então não vai ser votado o parecer contrário, 

o parecer é favorável, nós vamos direto ao projeto do 

Título de Cidadão Naviraiense ao Doutor Tiago Botelho. 

Primeiro Secretário – em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 10, de 16 de 

maio de 2022 de autoria do Vereador José Roberto Pinheiro e 

outros Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadão 

Naviraiense ao Senhor Tiago Resende Botelho. O Senhor Tiago 

Resende Botelho, nascido em Ivinhema-MS, no dia 07 de abril 

de 1983, é filho primogênito de Erondina Márcia Resende 

Botelho (Professora) e Ronaldo da Silva Botelho (Agrônomo e 

Ex-vice-Prefeito de Naviraí). O Senhor Tiago Botelho tem 

como irmãos, Renato Resende Botelho (Agrônomo), Paula 

Fortuci Resende Botelho (Médica) e Fernanda Fortuci Resende 

Botelho (Médica). Com um ano mudou-se para Naviraí, 

alfabetizou-se na escola Juracy Alves Cardoso, tendo 

finalizado seus estudos no Maxi Reino e no Objetivo. Aos 17 

anos mudou-se para Dourados onde cursou Direito na 

Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul e História na 

Universidade Federal da Grande Dourados, concomitantemente. 

Especializou-se em Direitos Humanos e Cidadania na UFGD e 

atuou como Assessor Jurídico no Ministério Público 
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Estadual. Logo após, cursou Mestrado em Direito 

Agroambiental na Universidade Federal de Mato Grosso, em 

Cuiabá. Retornou ao Mato Grosso do Sul por ter sido 

aprovado no concurso de Analista Judiciário no Tribunal de 

Justiça de Mato Grosso do Sul. Na Capital, foi Professor da 

Anhanguera, da Escola Judicial e da UFMS. Em Naviraí, 

lecionou no curso de Direito da UEMS e, em Nova Andradina, 

na FINAN. Em 2015, foi aprovado em primeiro lugar no 

concurso de professor efetivo do curso de Direito da 

Universidade Federal da Grande Dourados. Atualmente, é o 

Coordenador do curso. Doutorou-se em Direito Socioambiental 

e Sustentabilidade pela PUCPR. Foi Presidente da Comissão 

de Direitos Humanos da OAB Dourados. Cursa o pós-

doutoramento em Democracia na Universidade Federal do Piauí 

e seu segundo doutorado em Democracia no Século XXI na 

Universidade de Coimbra. É Escritor e Editor-chefe da 

revista Videre do Mestrado em Fronteiras e Direitos 

Humanos. Hoje, encontra-se como Advogado, Professor e 

Coordenador do Curso de Direito da Universidade Federal da 

Grande Dourados. O Senhor Tiago Resende Botelho possui 

inúmeros livros e matérias jornalísticas em defesa da 

democracia, da Constituição e dos Direitos Humanos. É 

palestrante e conferencista em nível nacional e 

internacional. Humanista defende a valorização do homem e 

da sua participação ativa na natureza e na civilização. 

Desenvolve vários programas sociais de promoção e proteção 

aos direitos dos povos originários. Vereadores autores, 

José Roberto Pinheiro, Onevan Batista do Amaral, Antônio 

Bianchi, Rafael Amâncio Volpato, Ederson Dutra, Regivan 

Moraes da Silva e Milton Alves de Carvalho. Presidente – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 10/2022 de autoria do vereador José Roberto 
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Pinheiro e outros Edis; coloco em votação e solicito que ao 

ser chamado manifeste se é favorável ou contrário ao 

referido projeto; não vou colocar em discussão vereador, 

porque foi discutido, então eu vou suprimir a discussão; 

coloco em votação, os vereadores favoráveis permaneçam como 

se encontram e os contrários se levantem; (vereador Josias 

perguntou se o presidente estava nervoso) perdão, eu não 

estou nervoso não vereador Josias, mas não é todo dia que a 

gente tem a honra de homenagear uma pessoa igual o Tiago 

Botelho, então a gente fica emocionado mesmo. Coloco em 

votação e solicito que ao ser chamado, manifeste se é 

favorável ou contrário ao referido projeto. Todos os 

vereadores favoráveis. Presidente - Declaro o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 10/2022 de autoria do Vereador José 

Roberto Pinheiro e outros Edis, aprovado por doze votos 

favoráveis, em primeira e única discussão e votação. 

Primeiro Secretário – em primeira e única discussão e 

votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 45/2022, de 

autoria dos Vereadores André Ricardo Biscaro (RICCK), 

Ederson Dutra, Onevan Batista do Amaral e outros Edis; que 

em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que especifica. (Senhor Deputado Federal Humberto Rezende 

Pereira). Parecer favorável da Comissão de Justiça, 

Legislação e Redação, vereador Luiz Carlos Garcia – 

relator, acompanhado dos vereadores Rodrigo Massuo Sacuno e 

Josias de Carvalho - membros. Presidente - coloco em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 45/2022 de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário ao referido projeto. Vereadores favoráveis. 

Presidente - Declaro o Projeto de Decreto Legislativo nº 
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45/2022 de autoria do Poder Legislativo Municipal aprovado 

por doze votos favoráveis em primeira e única discussão e 

votação. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 

9/2022 de autoria do Vereador José Roberto Pinheiro e 

outros Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadão 

Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor Gilberto de 

Souza Vieira). Parecer favorável. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 30/2022 de autoria do Vereador Daniel 

Moretto Cardozo Siqueira e outros Edis; que em suma: 

Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

especifica. (Senhor José Roberto Pinheiro). Parecer 

favorável. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 

39/2022 de autoria do Vereador Ederson Dutra e outros Edis; 

que em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao 

cidadão que especifica. (Senhor Iremar Aparecido Alves 

Oliveira). Parecer favorável. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 44/2022 de autoria do Vereador Rodrigo 

Massuo Sacuno e outros Edis; que em suma: Concede o Título 

de Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor 

José Aparecido dos Santos). Parecer favorável. Primeiro 

Secretário – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 47/2022 de autoria do 

Vereador Fabiano Domingos dos Santos e outros Edis; que em 

suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão 

que especifica. (Senhor Adroaldo Yoshimitsu Taguti). 

Parecer favorável. Primeiro Secretário – em primeira e 

única discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 50/2022 de autoria do Vereador Regivan Moraes da Silva e 
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outros Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadão 

Naviraiense ao cidadão que especifica. (Senhor Rogério de 

Pauli Fragnan). Parecer favorável. Primeiro Secretário – em 

primeira e única discussão e votação o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 51/2022 de autoria do Vereador Regivan 

Moraes da Silva e outros Edis; que em suma: Concede o 

Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que especifica. 

(Moisés Bento da Silva Júnior). Parecer favorável. Primeiro 

Secretário – em primeira e única discussão e votação o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 52/2022 de autoria do 

Vereador Josias de Carvalho e outros Edis; que em suma: 

Concede o Título de Cidadão Naviraiense ao cidadão que 

especifica. (Senhor Valmir Lopes de Lima). Parecer 

favorável. Primeiro Secretário – em primeira e única 

discussão e votação o Projeto de Decreto Legislativo nº 

53/2022 de autoria do Vereador Josias de Carvalho e outros 

Edis; que em suma: Concede o Título de Cidadão Naviraiense 

ao cidadão que especifica. (Senhor Valter Kazuhiro 

Kashiyama). Parecer favorável. Presidente – quero 

justificar que, esses senhores que estão recebendo Título 

de Cidadão Naviraiense, não são menos importantes ao que 

recebeu o título anterior, todos tem a sua valorização no 

município de Naviraí, todos tem mensagem encaminhada dentro 

do projeto de decreto, mas como teve um parecer contrário 

no primeiro projeto de decreto, foi feita a discussão e a 

leitura na íntegra para orientar o voto dos vereadores, e 

esses títulos de cidadãos que foram lidos agora pelo 

primeiro secretário, que parece que são menos que o outro, 

não, todos estão pacificados nas comissões, por isso serão 

votados em conjunto. Todos são merecedores, todos têm a sua 

vida no município de Naviraí, todos são trabalhadores, 

honrados e merecem o Título de Cidadão Naviraiense. Em 
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primeira e única discussão e votação os Projetos de 

Decretos Legislativos de números 9, 30, 39, 44, 47, 50, 51, 

52 e 53/2022, todos de autoria do Poder Legislativo 

Municipal; coloco em discussão; coloco em votação e 

solicito que ao ser chamado, manifeste se é favorável ou 

contrário aos referidos projetos de decretos legislativos; 

vereadores favoráveis; declaro todos os Projetos de 

Decretos Legislativos de autoria do Poder Legislativo 

Municipal citados acima, aprovados por doze votos 

favoráveis em primeira e única discussão e votação. Tribuna 

- Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por cinco 

minutos o Vereador Josias de Carvalho - senhor presidente, 

nobres pares, eu só quero fazer um apelo para o  Dr. Jorge 

e o Fabiano, em atendimento com o núcleo de limpeza, porque 

as pessoas estão cortando sua grama, ensacando e colocando 

em frente, mas o caminhão de lixo não pega, antigamente eu 

lembro que um tratorzinho passava recolhendo uma vez por 

semana, então poderia voltar a fazer isso, até porque não 

vai onerar, o tratar não gasta tanto combustível assim, 

coloca dois funcionários, porque são coisas leves, que é 

uma grama, uns galhos pequenos, coisa fácil de fazer, então 

eu acho que está faltando um entendimento dessas gestões, 

eu acho que é fácil de fazer, parece pequeno talvez para as 

pessoas do núcleo, mas para quem precisa desse serviço é 

muito, até porque pagam seus impostos e se não pagar em dia 

é multado, paga juro, então eu acho que essas pessoas têm 

que ser contempladas, o morador que paga IPTU, paga outros 

encargos, taxas de não sei o quê, eu acho que esses 

impostos é para esse tipo de coisa, para poder estar 

beneficiando a população; obrigado senhor presidente. 

Presidente – eu que agradeço vereador Josias. Presidente – 

Convido para fazer uso da Tribuna por cinco minutos o 
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Vereador Luiz Carlos Garcia – Senhor presidente, só para 

agradecer, que dia 8 de novembro foi o Dia do Técnico em 

Radiologia e em especial quero agradecer todos  os técnicos 

de raio x do município de Naviraí, aos que trabalham na 

Cerdil e que prestam esse grande serviço e aos meus colegas 

de serviço da Santa Casa, é grandioso esse trabalho da 

equipe do hospital, vem enfrentando um pouco de 

dificuldades por conta do serviço e a demanda que está 

grande no Hospital Municipal, mas todo mundo tem se doado 

bastante e tem levado qualidade ao serviço, então é só para 

agradecê-los pelo companheirismo e pelo dia especial, um 

abraço a todos. Presidente - obrigado vereador Luiz Carlos. 

Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por cinco 

minutos o Vereador André Ricardo Biscaro – Senhor 

Presidente, nobres Edis, público que nos ouvem e nos 

assistem pelas redes sociais, bom dia a todos, cumprimentar 

o Éder que se faz presente, o Maicon, o Beto, mandar um 

abraço primeiro para o meu amigo e meu irmão Batata do 

Jardim Progresso que está ouvindo, a Cleusa, minha amiga e 

mãe do nosso querido Júnior Construtor, que sempre está nos 

ouvindo; senhor presidente, hoje só falar em relação a 

Exponavi, tivemos uma bela festa, uma organização 

impecável, queria parabenizar a administração municipal, a 

Prefeita Rhaiza, o Eugênio Guedes, todos os colaboradores 

da GEDEC e a Gerência de Cultura, nosso amigo Léo, a 

Virgínia, a Vera, a Cida e a Silvana, que fizeram o máximo 

para poder organizar essa Exponavi; a gente sabe que tem 

muita coisa em nosso município que precisa ser feita, com 

certeza tem, e nós estamos lutando para que seja feito, mas 

o aniversário da cidade ficou marcado nessa vigésima oitava 

Exponavi de cinquenta e nove anos de Naviraí, e torcemos 

para que a Prefeita Rhaiza vire a chave como eu disse pra 
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ela, ela falou dentro da arena, falou no palco e em momento 

algum a população a vaiou, então que ela vire a chave nessa 

data e comece a colocar os gerentes para trabalhar, os 

gerentes que não estão trabalhando, só estão atrapalhando a 

administração, manda embora, porque dá para fazer um novo 

recomeço, eu acredito que Naviraí dá para melhorar, tenho 

certeza que dá para melhorar, então torço que ela faça isso 

e vire a chave dessa data da Exponavi para frente; 

parabenizar todo mundo que prestigiou, as pessoas que 

tomaram pedradas da chuva, que foi feio no sábado, também 

parabenizar a Defesa Civil do nosso município, que 

prontamente após a chuva já se colocou à disposição para 

poder atender a população e mais uma vez parabenizar a 

administração municipal, que mostrou que as telhas que eles 

doaram para as famílias carentes foi de boa qualidade, 

porque se fosse de má qualidade as casas estariam todas 

precisando trocar as telhas novamente, então parabenizar a 

prefeita, a administração e para alguns que estão 

trabalhando, porque tem uns que tem que ir embora da 

cidade, porque só estão atrapalhando, então quero desejar a 

vocês um ótimo final de semana, que Deus abençoe vocês; 

segunda-feira tem sessão novamente temos várias pautas 

novamente, hoje entrou uma pauta muito importante sobre a 

educação especial, estamos trabalhando para que a prefeita 

coloque um núcleo de educação especial em nosso município, 

assim como nós temos trabalhado em todos os setores, desde 

a área de lutarmos para trazer empregos, de pedir para 

trocar uma lâmpada, em tudo, nós estamos trabalhando muito 

por Naviraí, vocês sabem e vocês têm minhas redes sociais, 

têm meu whatsapp, se precisar do vereador Ricck, o novo no 

meio do povo, é só entrar em contato comigo que eu estou 

sempre à disposição; fiquem com Deus um grande abraço. 
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Presidente – Convido para fazer uso da Tribuna por cinco 

minutos o Vereador Rafael Amancio Volpato – Bom dia a 

todos, nobres edis, público que nos acompanham pelas redes 

sociais, queria cumprimentar a todos os presentes, meu 

amigo Éder, o Maicon, Betinho Correia e a todos que de 

maneira não presencial acompanham nossos trabalhos; queria 

somente discutir o que foi debatido aqui entre os 

vereadores em relação a diversas pautas que tem no nosso 

município, em relação à saúde, em relação às obras, em 

relação a infraestrutura, e eu vejo aqui Éder, alguns 

vereadores falando que gerente tem que trabalhar, tem sim, 

só que gerentes eu classifico como uma liderança, uma 

pessoa que tem que ter um comando não só em mandar, mas sim 

pegar na massa e ir junto com o servidor atender essas 

demandas, o servidor muitas vezes é meio que pressionado a 

realizar um serviço, então esse gerente não pode querer 

trabalhar e mandar e sim liderar, então eu classifico 

gerente como líder e a Rhaiza tem diversas lideranças boas 

no nosso município; também falando em liderança, falando em 

equipe, queria parabenizar todos os envolvidos pela 

vigésima oitava Exponavi, uma festa linda, uma festa com um 

padrão que Naviraí merece, foram quatro dias de festa, dois 

dias infelizmente precisou ser adiados, mas a equipe da 

Prefeita Rhaiza, a equipe da GEDEC, em nome do Leo, da 

Tatiane, do Guedes, do pessoal do serviços públicos, que 

não mediram esforços, fizeram plantão durante a madrugada 

para entregar esse evento com muita qualidade, claro que um 

o outro vai reclamar, vai falar disso ou falar daquilo, mas 

eu sou frequentador de festas fora de Naviraí e Naviraí 

está a altura de grandes eventos em grandes cidades do Mato 

Grosso do Sul e em nível Brasil, então parabenizar Naviraí 

pelos cinquenta e nove anos, parabenizar a todos 
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naviraienses; dizer senhor presidente, que essa casa de 

leis está atenta a todas as demandas, eu vejo pessoas 

falando que reformou o parque, mas que não arruma as ruas, 

mas todos setores estão trabalhando arduamente, sei que 

essas chuvas vem de maneira intensa, acaba abrindo diversos 

buracos, só que a equipe da Rhaiza, a equipe da Câmara de 

Vereadores, nós vereadores, estamos trabalhando em conjunto 

para resolver esses problemas e tentar entregar de maneira 

clara, objetiva e direta o resultado para a população, que 

vocês confiaram no nosso trabalho e nós vamos retribuir de 

maneira muito clara; também senhor presidente, queria falar 

sobre o primeiro torneio beneficente suíço em prol do Lar 

Santo Antônio, que será neste domingo na arena sintética no 

Parque Sucupira,  realização feita pelo Paulinho, filho do 

nosso Vereador Onevan Batista do Amaral, Paulinho está 

organizando junto com os amigos e vamos estar presente 

nesse evento importante, que irá converter em alimentos e 

arrecadações para o Lar Santo Antônio, então parabéns a 

esses jovens que fazem o bem sem olhar a quem; então senhor 

presidente, só agradecer mesmo e dizer que o mandato do 

vereador Rafael Volpato e meu gabinete, está aberto para a 

população, meus assessores estão aqui para atender, quem 

quiser trazer demandas, a gente vai cobrar, a gente vai 

atrás para tentar resolver; obrigado a todos, fiquem com 

Deus. Presidente - obrigado Vereador Rafael. Presidente 

Ederson Dutra – Quero agradecer a todos os vereadores pela 

sessão de hoje; quero agradecer aos ouvidos da Rádio 

Cultura FM, quero agradecer aos telespectadores que nos 

assistem pelas redes sociais, quero agradecer aos 

funcionários dessa casa de leis na pessoa do Betinho, nosso 

diretor de imprensa, quero agradecer a presença aqui do 

Maicon, suplente de vereador do PMN, seja bem-vindo Maicon 
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à Câmara de Vereadores, quero agradecer a presença do Éder 

Felipe, representando a Deputada Mara Caseiro no dia de 

hoje, seja bem-vindo Eder Felipe, um prazer tê-lo aqui 

conosco; falamos aqui de festa, foi parabenizado pela festa 

no Parque de Exposição, foi uma festa tranquila, uma festa 

bem organizada, um parque muito limpo, muito bem organizado 

mesmo, uma estrutura que não se via há muitos e muitos 

anos, mas a festa acabou, agora é hora de trabalhar, o 

momento de festa já foi, já festou, agora é hora de começar 

a trabalhar; quero agradecer ao Luciano da Pindó, que abriu 

a fazenda para que fosse realizado o torneio beneficente em 

prol do Lar da Criança, que teve à frente a Leda, nós 

precisamos disso, precisamos de empresários, precisamos de 

pessoas que façam esses eventos no município de Naviraí, 

mas que em contrapartida olhem pelo mais carentes e o 

Luciano da Pindó está de parabéns, então eu queria propor 

essa Moção de Congratulação ao proprietário Luciano e toda 

sua família; foi discutido aqui vários projetos, várias 

indicações, requerimentos e os vereadores sempre muito 

atuantes, com muita inteligência e sabedoria, trouxeram as 

demandas da população, como o vereador André Ricardo 

Biscaro, e eu queria dizer a população em uma fala bem 

tranquila, que nós vereadores, nós do corpo administrativo, 

nós do Poder Legislativo como um todo, estamos atentos, 

estamos caminhando agora para o final de ano meu amigo 

Betinho, e a população clama por mudanças, mudanças essas 

que, só podem ser feitas pelo executivo, pela Perfeita 

Rhaiza; nós vereadores estamos aqui à disposição, 

concordamos com todos aqueles projetos que vem de encontro 

ao anseio da população, todos aqueles projetos que chegam 

diretamente para beneficiar os nossos municípios, mas nós 

estamos sendo cobrados, somos cobrados na rua, somos 
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cobrados nas festas que precisa ter uma mudança; a Prefeita 

Rhaiza me disse que pós feriado, ela iria sentar e começar 

a fazer algumas mudanças, eu queria dizer aqui Vereador 

André Ricardo Biscaro e Vereador Rafael Amâncio Volpato, 

que ainda estão presentes nesta casa de leis, que nós 

estamos clamando a Prefeita Rhaiza, que faça mudança no seu 

corpo de secretários, nós não estamos exigindo nada, 

vereador não tem que exigir nada da Prefeita, ela toca como 

tem que ser, nós fiscalizamos, mas nós estamos pedindo, 

agora é o momento da prefeita fazer uma reforma 

administrativa, agora é o momento, antes da virada do ano, 

isso nós estamos pedindo a ela porque nós fomos delegados, 

nós temos poderes delegados pela população para fazer esse 

pedido, então eu venho aqui publicamente nessa Tribuna 

pedir a Prefeita Rhaiza que sente o mais tardar até semana 

que vem e faça essa reforma administrativa, nós estamos 

caminhando de mãos dadas, nós estamos caminhando 

pacificamente, mas se não houver nenhuma sinalização do 

executivo que não vai ter nenhuma mudança do que está sendo 

feito até hoje, que nós sabemos e é notório que muita coisa 

não funcionou, se isso não acontecer Vereador André Ricardo 

Biscaro, mas eu acredito e tenho certeza que vai acontecer, 

se a prefeita não tomar uma atitude nessa reforma 

administrativa, ela não terá mais o apoio da Câmara de 

Vereadores, aí ela terá carreira solo com o seu mandato, 

não adianta falar e ela não ouvir, então estou dando um 

conselho, ou ela escuta a população através dos vereadores, 

que eu como presidente da Câmara, eu não quero vereador na 

prefeitura exigindo a cabeça de secretário, isso não é 

papel de vereador, vereador não tem que ir lá colocar faca 

no pescoço da prefeita, se alguém tiver algum problema 

pessoal, que seja resolvido, nós estamos falando de 
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população, a população quer mudança, então, ou faz essa 

mudança ou a câmara de vereadores não apoiará mais o 

mandato da Prefeita Rhaiza, eu falo porque ela tem a base 

nessa casa de leis, que é feita pelos vereadores, mas se 

ela não ouvir daqui para frente, ela não terá mais o apoio, 

eu tenho certeza que ela vai ouvir, eu tenho certeza, mas 

caso ela chegue a um ponto que achar que não vai ouvir a 

população, que não vai não vai haver uma mudança, então nós 

escolhemos ficar com a população e não ficar com a Prefeita 

Rhaiza, essa fala é bem tranquila, o momento é agora, o 

momento é agora, Prefeita escuta o conselho, faça essa 

reforma administrativa; eu fico chateado porque chega aos 

meus ouvidos e eu como Presidente da Câmara, eu gosto de 

defender os meus, tanto funcionário, como vereador, mas 

quando chega uma fala que um vereador me traz na Tribuna 

que foi chamado de vagabundo por um gerente, ele não chama 

só um vereador de vagabundo, ele chama essa casa de leis, 

ele chama o CNPJ, ele chama o representante legal da 

população, de vagabundo, eu gosto de ouvir sempre os dois 

lados, vou procurar esse gerente e quero ouvir qual foi o 

motivo que ele chamou o vereador de vagabundo, ele vai ter 

que dar explicações, mas se a prefeita compactuar que um 

gerente falta com respeito desse nível, com palavras de 

baixo calão, aí ela não precisa da Câmara de Vereadores, 

então nós chegamos num ponto, agora é o momento, ou toma 

atitude ou vai caminhar sozinha, esse é um conselho de 

amigo, isso não é uma ameaça, não é chantagem, não é 

coação, é aviso de uma pessoa que como presidente da Câmara 

que quer o bem para ela; a população me cobrou e já cobrei 

a prefeita nessa Tribuna aqui várias e várias vezes com 

muita palavra firme, com o tom de voz alto, mas não vou 

fazer mais isso, já estamos fechando dois anos de mandato, 
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o momento agora é de conversar, de sentar à mesa, agora se 

não ouviu o conselho, infelizmente não tem como caminhar 

junto; espero que, semana que vem ela traga à população 

naviraiense, não à câmara de vereadores, à população 

naviraiense, quais vão ser as atitudes que serão tomadas no 

Executivo Municipal, quais serão as pastas que serão 

substituídas e quais serão realmente efetivadas a reforma 

administrativa do seu mandato; desejo a Rhaiza, um 

excelente mandato, ela tem o direito de ir para uma 

reeleição e se ela almeja uma reeleição no município de 

Naviraí, ela tem que dar uma guinada no mandato dela e 

pegar outra avenida, porque ela está indo na contramão. 

Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus, declaro 

encerrada a presente sessão. PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE NAVIRAÍ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, aos dezessete 

dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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